
Estado do Rio de Janeiro 

Câmara Municipal_de_ Cabo_ .Fria. 

   

   

Requerimento N2 0033/97 
	

Em 10 de Abril de 1997 

Requer Urgncia na Comissão de Redação Final para a Emenda 
Aditiva n2 004/97. 

Exm2 Senhor Presidente da Cãmara Municipal de Cabo Frio. 

APROVADO 
1)(?? 	discuuão 

Em  10 Lia_LEL____ 

PRESIDENTE 

O Vereador que este subscreve, Presidente de 
Comissão, em conformidade com o Artigo 88, alínea "b" do 
Regimento Interno,REQUERáDouta Mesa, na forma 
regimental, URGÊNCIA na Comissão de Redação Final para a Emenda 
Aditiva n2 004/97. 

SALA DAS SESS4ES, 10 de Abr.  de 1997. 

1?3--.  
JUSTIFICATIVA 

A inclusão da Emenda em apreciação, refere-se a 
instrumento de proteção para.  o consumidor com relação a 
prestadora dos serviços. Por tal razão, o texto do parágrafo 42 
do Artigo 12 é conciso simplificando direitos e deveres. 

Acy 	ilva da Rocha 
Vereador - Autor 

SALA DAS SES ES, 10e Abril de 1997. 

Ac r Silva daJ Rocha 
reador - Autor 

Ref.  . 10/04/97  


